
- PREFEITURA MUMCIPAL DE URU&. AIANA
PALÁCIO RIO 3RANCO

GABINETE DO ~REFEITO

~c~44-%
Oficio n° 44912025/GAPRE

Uruguaiana, 11 & julho de 2025.

A Sua Excelência o Senhor
Vereador Joalcei Aives Gonçalves
Presidente da Câmara Municipal de Unigntana
NESEA

Assunto: Enca inha Resposta.

Excelentíssimo Senhzzç

Ao cumprimentá4o ccrdialmente, em ateição ao disposto no
inciso XIV dc art. 96 cia Lei Organiza cc Manicíp~o de Uruguaiana, vimos pelo
wesnte, encaminhar a Comunicação Interna 187/2025 da Secretaria Municipal de
Educação (SEMED), em resposta ao Oficio n° 1047/202!LDLEG. do Poder
Legislativo, onde a Vereadora Manoela Couto solicita providênzias. c•onfcrme
documento em anexo.

Sendo o que tínhamos para o momento, desDeço-me com votos
& elevada estima e consideração, perttaneDendc a cisposição, para eventuais
informações que ainda se fizerem nezessárias.

Atnciosamen

Carlos Alberto Delgado d
Prefeito Mknicival



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL sEc~:TARI

URÜ&ÜÜÃ?IA PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUALANA ~ EDUCAÇÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CI N°. I87I2O251GABISEMED Uruguatana., 10 de julho de 2025.

De: SEMED

Para: SEGOV

Assunto: Responde CI no 96212025s’ SEGOV

Senhor Secretário.

Em atenoimento ac recuerido, nformanos oue c termo Educaco- 9sico nãc existe
na Iegis~ação brasileira Somente podem atuar nas escolas o prcflssícnal de Eoucaçãc Física
licenciado, nos termos exigidos na legislação.

Especif caneite sobre o número de oocentes necessár os na citada Lei n°
5.678/2024, registrancs que por equívoco do Executivc e LegisIa~o Mun apal não fci real zada
a adequação do inc~o II, do Art. 9~ ao estabelecer o novo regime cc trabalho *5 professores
regentes de classe da educação ir’antil na forma progressiva: 241-serrarais no ano de 2024;
27h/semanais em 2025 e 301-/serranais em 2026 A -eserva cc 13 do Reg me te rabalho
para horas atividades cispensa a destinação ce professor ce educaçãc Isica a cada C’Ïsete)
turmas de Educação nfanbl. Nesta situação estara o municíp o pagando em cupiicata 2h
semanais en cata tirma de a unos na pré-escola, pois o pro’essw ae educação rfantil
implemertará em 2026 20h/au a e 10h de ativicades. A correção/alteração na Lei 9° 5.678/2024
será encaminhada para apreciaçâc da Câmara Muriic paI de ‘Iereacores no esguardo ao cofre
público, com obediérda ao princípio da economicidade

Oportunc informar nossa organização do a~rcveitamento, no o~e couber, do quadro
reserva de aprovados oara o cargo de Professor cc Ed~cação Física no concinso pub ico, com
vigência ate outubro de 2026 no atendimento às turrias de tempo ntegra na parte o ~‘ersrflcada
do currículo de nodo a qualifcar a ecucação integral com esses mportantes ~ea.irsos
humanos

Ac inteiro dispor para quaisque’- esclarecimentos à Vereadc-a Aanoela Couto e
demais pares, encaminhamos.

Cord alniente,

Pro?. Dirce racioso Soares,
Secretária Municipal de Educação.



PODER LEGISI.A11~
CkWIARA MUNIcIPAL DE Um)SUAIANA

PALÁOC BORGES DE &€DEIRCS

OFIC O EXEQJ9VO N~ q~q3 12025/DLEG
~ruguaIana, 19 de julhc de 2C25.

A Sua Excelência o Senhor
Carlos Alberto Delgado de David
Prefeito
Nesta

AssLmto: Requer informações.

Senhor Prefeito,

1. Servimo-nos do presente para, esr ateição ao Requerimento n9 851, ca
Ve-eadora Manada Cauto, aprovado pelo Doutc Pienáo, requerer a Vossa Excelên::a que
determine, aos setores competentes, cue prestem Informações a respeito oo cumprimento ca
Lei r2 5.678/202a que Altera e acrescenta d spcsittvos te Lei n.9 5.316, de :5 de dezentro ce
2021, que “nstitui o Quadro te Pessoal do Magistério por Escola da Rece Munidpal de Ensino
— QPMEk, trata dc cargo de Educador F’sto na Educação InfantiL.

2. Justifica-se o presente em razão da esposta dc requerimento q2 395/2025
en.,iaco para S&retarla de Educação em que consta: “Em atendimento ao reauerido,
informamos cue no c.iadro do magistério púbiico nunidpal não existe o cargo de ecucador
físico. Designaoos pra as diversas escalas da rece estão 23 professores em exercíc:o, em
atendimento as mat’izes curriculares em vigência. Pardailar’nente ra ecucação infantil, de
forma remanescente ainda estão em exercício 05 professores para observârcb das oevicas
horas at’vi~ces de direito ao professcr titular err regência de classe, sem, contido, integrar a
BNCC.”
3. A redacão da Le n9 5.678/2C24 expressa no:

Art. 99 Pra a defirlç5o do número de docentes neces~nos na escota serão consicerados
os critérios que seguem

— o número de Professares de Educação ifaritil na etapa de credie será gual ao ‘uimerc
oe turmas organizadas na esccla;

— o número de ~r~fessces de Edt~ação Infanil na etapa de pre-escoda srá €ual ao
número de turmas organ zadas na eso a, acresddc de um Professor de Educação
Fís~ca, — duas frio-as senanais de ajla, a cata sete turmas.

4. O postilado toma-se importante, po~ a Secretaria de/Educação possui edital de
concurso vigeri:e ainda não encerrado.

Atenciosamente,

Ver. JOALCE


